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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

CONTRATO Nº000048/2026
O Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana/PB, no uso de
suas atribuições legais, NOTIFICA a empresa JEFFERSON
CORDEIRO DE MORAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº
33.418.501/0001-41, em razão do descumprimento do
cronograma físico-financeiro apresentado e pactuado no Contrato
nº 0048/2026, oriundo do Processo Licitatório Concorrência
Nº0008/2025, celebrado para construir o Portal Turístico do
Município.
Considerando o atraso verificado na execução dos serviços, em
desacordo com as obrigações contratuais assumidas, fica a
empresa ciente de que tal conduta configura infração contratual,
sujeitando-se às penalidades previstas no referido contrato e na
legislação vigente, especialmente aquelas dispostas na Lei
Federal nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Diante do exposto, concede-se o prazo improrrogável de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data desta publicação,
para que a empresa apresente manifestação formal, contendo as
devidas justificativas e esclarecimentos acerca do
descumprimento apontado.
O não atendimento desta notificação dentro do prazo estabelecido
ensejará a aplicação das sanções cabíveis, conforme previsto
contratualmente e na legislação aplicável.

Itabaiana 23 de março de 2026.
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto

Prefeito Constitucional


